
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 34/2021

(Processo Administrativo n.°23243.004605/2021-55)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73 / 2022

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, com sede na Alameda
Santiago do Chile, nº 195 - Nossa Senhora das Dores - CEP 97050-685, na cidade de Santa
Maria, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0001-58, neste ato representado pela
Pró-Reitoria de Administração Sra. Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt, nomeada pela Portaria nº
689, de 29 abril de 2021, publicada no DOU, em 03 de maio de 2021 portador da matrícula
funcional nº 3107587, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2021, publicada no DOU, em 11 de fevereiro de
2022, processo administrativo nº 23243.004605/2021-55, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, versão da minuta da ata de registro de
preço: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Ata
de Registro de Preços – Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Dezembro/2019, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de
serviços de dedetização e desinfestação nas dependências do Instituto Federal Farroupilha,
destinados à eliminação e prevenção de ratos, baratas, pulgas, escorpiões, formigas, aranhas,
pombos, mosquitos, cupins Culex e Aedes aegypti e assemelhados, especificado(s) no(s) item(ns)
01 ao 57 da Seção 1 Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 34/2021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

DAL OSTO & ROHDE DEDETIZADORA LTDA - CNPJ 03.578.349/0001-01
Rua Vinte de Setembro nº 737, Bairro do Tiro, São Borja/RS - CEP 97670-000

FONE: (55) 3431-2502    EMAIL: dedetizadorasamborjense@gmail.com
REPRESENTANTE: Angelo Emilio Dal Osto

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unida
de de
Medid

a

Quantida
de

Valor
Unitário

(R$)

Total
(R$)
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GRUPO 04 - CAMPUS JAGUARI

21

Serviço de dedetização e descupinização para
extermínio de aranhas, baratas, cupins, formigas,
carrapatos e pulgas.Veneno: a base de fipronil
líquido ou em gel de acordo com a necessidade e
solicitação do fiscal de contrato. Método de
aplicação: borrifamento, pulverização, ou iscas
em pontos estratégicos. Dose: De acordo com as
especificações do fabricante Eficácia: 180 dias,
visita periódica a cada 60 dias.Efeito residual
mínimo de 60 dias.

m² 8.500 R$ 0,15
R$

1.275,00

22

Serviço de dedetização para extermínio de ratos.
Utilização de veneno em pó a base de
Cumatetralil, devendo ser aplicado em pó
diretamente nas tocas ou locais de passagem dos
roedores, podendo ser também ser aplicado
sobre fatias de laranja, mamão, tomate a critério
de cada campus (fiscal). Cobertura mínima: 50g
do produto por toca ou ponto de aplicação
(10m2). Eficácia mínima: 60 dias, visita periódica
a cada 30 dias ou a critério da solicitação do fiscal
de cada campus. Obs: Antes de uma nova
aplicação a empresa responsável deverá recolher
qualquer resíduo da aplicação anterior e descartar
de acordo com a legislação vigente.

m² 9.114 R$ 0,03 R$ 273,42

23

Serviço de dedetização para extermínio de ratos.
utilização de armadilha adesiva com aromas
atrativos, posicionada corretamente. Cobertura
mínima: 1 armadilha para cada 5 m2. Tamanho
mínimo da armadilha: 25cm x 25cm, permitindo a
captura de ratazanas. Produto com cola não
tóxica, para uso em locais aonde não se permite o
uso de venenos. Eficácia mínima: 60 dias, visita
periódica a cada 30 dias ou a critério da
solicitação do fiscal de cada campus. Obs: Os
portas iscas devem ser recolhidos previamente a
cada visita antes da reposição pelo produto novo
e os resíduos devem ser recolhidos pela empresa
e descartados de acordo com a legislação
vigente.

m² 8.500 R$ 0,17
R$

1.445,00

24

Serviço de dedetização para controle de roedores
e morcegos. Utilização de repelente sísmico para
espantar ratazanas, ratos de telhado,
camundongos e morcegos. Alcance mínimo em
áreas internas de 500m2. o Aparelho deverá ser
utilizado em áreas internas aonde o uso de
veneno não é permitido, o mesmo ficará
disponível em cada campus na forma de
comodato. Visita técnica de acordo com a
solicitação de cada campus.

Unid. 9 R$ 400,00
R$

3.600,00

25
Serviço de dedetização para extermínio de
moscas. Veneno: a base de Thiametoxam,
associado a atrativo sexual, açúcares e corantes.
Método de aplicação: iscas granuladas. Cobertura

m² 9.114 R$ 0,20
R$

1.822,80
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de isca: 50g 10m². Eficácia: 30 dias, visita
periódica a cada 30 dias

26
Serviço de controle sanitário de morcegos e
pombos, incluindo verificação de local de
esconderijo, desalojamento, limpeza e repelência.

m² 8.000 R$ 0,60
R$

4.800,00

27
Serviço de Remoção de animais que possam
oferecer riscos, como: abelhas, animais
peçonhentos e outros.

Hora
Técnica

50 R$ 40,00
R$

2.000,00

VALOR TOTAL DA ATA R$ 15.216,22

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o IFFarroupilha - Reitoria.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
21 Campus Jaguari
22 Campus Jaguari
23 Campus Jaguari
24 Campus Jaguari
25 Campus Jaguari
26 Campus Jaguari
27 Campus Jaguari

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº
7.892, de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura pela
autoridade competente do IFFar, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Santa Maria - RS, 22 de março de 2022.

Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt                            Angelo Emilio Dal Osto
Siape 3107587                                                        CPF: 617.533.780-87
Pró-Reitora de Administração                                 Sócio / Representante
Autoridade Competente
Portaria 689/2021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/03/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022 - CLCSR (11.01.06.02.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 24/03/2022 10:47 )
MIRIAN ROSANI CRIVELARO KOVHAUTT

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROAD (11.01.01.44.21)

Matrícula: 3107587

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.iffarroupilha.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de10 2022 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24/03/2022

verificação: 035e04a25a
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